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PORTARIA Nº 11/2022, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022 
 

DISPÕE SOBRE A ANTECIPAÇÃO DA 

SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE SÃO GABRIEL, 

Estado da Bahia, no uso de suas atribuições que lhe confere a Constituição Federal e na Lei 

Orgânica Municipal:   

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Fica antecipada a Sessão Ordinária da Câmara Municipal de São Gabriel a se realizar no 

dia 09 de dezembro do corrente ano, das 10h para às 08:30h, em decorrência do jogo BRASIL x 

CROÁCIA na Copa do Mundo da FIFA Catar 2022. 

 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Publique‐se e Cumpra‐se! 

 

 

IREMAR ALVES BONFIM 

Presidente 
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